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5
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0

>20�6M9sG0:2M:sN6090132:N3972369075HI90>O�M:690QN50RSTTTUVZaVpnZVfZYZVmZ̀VY_gnd]_\X[_V_Vf̀_WgZaXlVXVhijki
\�_Vdnaf̀]nVd_aV_V[ZmZ̀a]\X[_V\_YVX̀m]v_YV��lV�V{�VZV�{lV]\d]Y_YVtVZVt�lVXaW_YV[XV�Z]V\�V|T�|�}{���Vd}d
X̀m]v_YV~�VdXfnmVZV��V]\d]Y_VtV[_VjZd̀Zm_V\�V��T���}{�lVXv]\[_VZaV_f_Y]b�_VX_YVf̀]\dzf]_YV[XVf̀ZYmXb�_V[_
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Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
3005 - DET JUD DIR PESSOAL - R$ 42,00
2 - PROVENTO - R$ 1.260,00
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 756,00

A P O S E N TA , a pedido, MARIA NAZARE DA SILVA AZEREDO DA
COSTA, OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, ID 20683987/1, do DEPAR-
TAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RJ, nos termos do Art. 3º
da Emenda Constitucional 47/2005, fixando os proventos com validade
a partir de 08/04/2021. Proc. nº PD-04/154.169/2021. Proc. nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0 .
FIXAR os proventos da servidora acima qualificada a contar de
08/04/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo da servidora e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 6.746,71
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 4.048,03

A P O S E N TA , a pedido, ROSILENE MATTOS CARPINTEIRO, AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, ID 21094640/1, do INSTITUTO DE ASSISTENCIA
DOS SERVIDORES DO EST RJ, nos termos do Art. 3º da Emenda
Constitucional 47/2005, fixando os proventos com validade a partir de
07/04/2021. Proc. nº PD-04/146.221/2021. Proc. nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0 .
FIXAR os proventos da servidora acima qualificada a contar de
07/04/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo da servidora e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 609,74
100 - TRIENIO - 50.0% - R$ 304,87

A P O S E N TA , a pedido, GILSON SACRAMENTO, ASSISTENTE DE MA-
NUTENÇÃO TEATRAL, ID 28802250/1, da FUNDAÇÃO THEATRO
MUNICIPAL, nos termos do Art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005,
fixando os proventos com validade a partir de 13/04/2021. Proc. nº PD-
04/146.241/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020.
FIXAR os proventos do servidor acima qualificado a contar de
13/04/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo do(a) servidor(a) e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 3.416,15
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 2.049,69

A P O S E N TA , a pedido, SERGIO PIMENTA DE ALMEIDA, AUDITOR
FISCAL DA RECEITA ESTADUAL, ID 19542852/1, da ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA DO GOVERNO DO ESTADO RJ, nos termos do Art. 3º
da Emenda Constitucional 47/2005, fixando os proventos com validade
a partir de 25/03/2021. Proc. nº PD-04/154.143/2021. Proc. nº SEI-
0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0 .
FIXAR os proventos do servidor acima qualificado a contar de
25/03/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo do servidor e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 6.228,37
1507 - PRODUTIVIDADE FISCAL DL232/75 - R$ 25.494,37
100 - TRIENIO - 60.0% - R$ 19.033,64

A P O S E N TA , a pedido, HELENA DE JESUS MOTA DE CAMPOS, AU-
DITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL, ID 19572867/1, da ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA DO GOVERNO DO ESTADO RJ, nos termos do
Art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, fixando os proventos com
validade a partir de 09/04/2021. Proc. nº PD-04/154.177/2021. Proc. nº
S E I - 0 4 0 1 6 1 / 0 11 4 0 5 / 2 0 2 0 .
FIXAR os proventos da servidora acima qualificada a contar de
09/04/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo da servidora e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 6.228,37
1507 - PRODUTIVIDADE FISCAL DL232/75 - R$ 25.494,37
100 - TRIENIO - 55.0% - R$ 17.447,51

A P O S E N TA , a pedido, ELPIDIO JOSE RIBEIRO, TÉCNICO DE SU-
PORTE, COMPUTAÇÃO E PROCESSAMENTO, ID 32403976/1, do
CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
ESTADO RJ, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional
nº41/2003, fixando os proventos com validade a partir de 13/04/2021.
Proc. nº PD-04/154.190/2021. Proc. nº SEI-040161/011405/2020.

A P O S E N TA , a pedido, ANGELA MARTINS B PEREIRA, AGENTE DE
ADMINISTRAÇÃO, ID 21366918/1, da FUNDAÇÃO LEÃO XIII, nos ter-
mos do Art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, fixando os proven-
tos com validade a partir de 13/04/2021. Proc. nº PD-04/154.189/2021.
Proc. nº SEI-040161/011405/2020.
FIXAR os proventos da servidora acima qualificada a contar de
13/04/2021 tendo por base a última remuneração integral do cargo efe-
tivo da servidora e sendo reajustado pela paridade.
Discriminação das parcelas (no caso de última remuneração):
2 - PROVENTO - R$ 2.531,01
100 - TRIENIO - 55.0% - R$ 1.392,06

Id: 2311531

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 662
DE 19 DE ABRIL DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E O GESTOR RE-
FERENTE À DESCENTRALIZAÇÃO DA EXECU-
ÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais
e considerando o disposto no processo nº SEI-220007/000227/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de Acompanha-
mento e Fiscalização da Descentralização da Execução de Crédito Or-
çamentário em favor da Subsecretaria de Comunicação Social, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil, que tem por objeto, Publicação de
Matéria Legal de interesse da AGENERSA para o exercício de 2021:

Presidente:
Margarida Caseira Sanches, ID 08764484

Membros:
João Carlos Azevedo da Conceição, ID 32160461
Carlos Eduardo França Cardias, ID 50851489

Art. 2º - Fica designada como Gestor dos Contratos, a Superintenden-
te Administrativa, Eliana Afonso de Amorim, ID 44115393.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

Id: 2311615

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4201
DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - Ocorrência
nº. 2019010670 - PROLAGOS - Faturas da
PROLAGOS sem discriminação da cobrança
de esgoto e água separadamente.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/93/2020, por maioria,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar, pelo que consta dos autos, que nenhuma irre-
gularidade foi praticada pela Concessionária Prolagos.

Art. 2º - Determinar a abertura de processo regulatório específico pa-
ra avaliar a informação de suposta ausência de informações detalha-
das nas faturas mensais enviadas aos usuários do Município de Cabo
Frio, tendo por base as informações apresentadas pelo PROCON do
Município de Cabo Frio/RJ, cabendo à Prolagos acostar, nos autos a
serem instaurados, cópia da decisão do citado órgão.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

(unanime no artigo 1º, discordou do artigo 2º)

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

ADRIANA SAAD
Vo g a l

Id: 2311464

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4202
DE 08 DE ABRIL DE 2021

COMPANHIA CEDAE. Ocorrência n.º
2019001635 registrada na Ouvidoria da AGE-
NERSA. Recurso.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório SEI n.º E-
22/007/338/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Conhecer do Recurso em face da Deliberação AGENERSA
n.º 4.137, de 29 de outubro de 2020, porque tempestivo, para no mé-
rito, negar-lhe provimento, mantendo a Deliberação em sua íntegra.

Art. 2º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311465

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4203
DE 08 DE ABRIL DE 2021

COMPANHIA CEDAE. OFÍCIO Nº 0115/2019 -
2ª PJDC - REGISTRO PJDC Nº 164/2019 -
MPRJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/215/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que, no presente processo, não houve falha na
prestação do serviço público de abastecimento de água pela CEDAE;

Art. 2º - Determinar à SECEX o envio de Ofício à 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor e do Contribuinte - Núcleo da Ca-
pital/RJ informando sobre o resultado final do presente processo;

Art. 3º - Encerrar o presente processo;

Art. 4º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311466

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4204
DE 08 DE ABRIL DE 2021

COMPANHIA CEDAE. OFÍCIO Nº 065/2019 -
ALERJ - DEPUTADO VAL CEASA. FALTA DE
ÁGUA NA RUA CORONEL CAMISÃO, NO
BAIRRO DE CORDOVIL/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI n.º E-
22/007/306/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que, de acordo com os fatos apurados, não hou-
ve falha na prestação de serviço público de fornecimento de água pe-
la CEDAE no presente processo;

Art. 2º - Aplicar a penalidade de advertência em razão do descum-

primento do art. 3º, IV, do Decreto Estadual nº 45.344/2015, na forma
do art. 18, I, da IN 66/2016;

Art. 3º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN, a lavra-
tura do correspondente auto de infração;

Art. 4º - Determinar à SECEX o envio de Ofício ao Deputado Val
CEASA informando o resultado do presente processo regulatório;

Art. 5º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEdo
Conselheiro

Id: 2311467

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4205
DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEDAE - OCORRÊNCIA
Nº 547293, REGISTRADA NA OUVIDORIA DA
AGENERSA.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/437/2019, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que em relação à reclamação do usuário a CE-
DAE não praticou falha na prestação do serviço.

Art. 2º - Determinar que a Companhia CEDAE, em até dia 30 (trinta)
dias, apresente, com acompanhamento da CASAN:

§ 1º - Estudo técnico no local para averiguação da baixa pressão de
abastecimento da residência do usuário.

§ 2º - Comprovação quanto ao respectivo período de reservação de
água naquela localidade.

§ 3º - Comprovação quanto a justificativa de que o imóvel apresenta
cota altimétrica e que, em razão disto, a pressão da água no imóvel é
a mínima permitida.

Art. 3º - Aplicar a Companhia CEDAE a penalidade de advertência,
com base no art. 22, inciso IV da Instrução Normativa CODIR nº
66/2016, em razão de não ter sido apresentada informações precisas
e completas a respeito do questionamento constante no ofício - Of.
AGENERSA/CODIR-02/CTM SEI Nº31.

Art. 4º - Determinar a SECEX, em conjunto com a CASAN, a lavra-
tura do correspondente Auto de Infração, nos termos da Instrução
Normativa CODIR nº 66/2016.

Art. 5º - Determinar que seja dada ciência da presente decisão ao
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - 4ª Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte
da Capital.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
CONSELHEIRO

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311468

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4206 DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEDAE - NOTÍCIA VEICU-
LADA NA MÍDIA SOBRE COBRANÇA DE
SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
NA FASE DE PANDEMIA DA COVID-19, PELA
MÉDIA DE CONSUMO ANUAL.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000765/2020, por maioria,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar, pelo que consta dos autos, que a CEDAE não
cometeu qualquer falha na prestação do serviço.

Art. 2º - Determinar à SECEX que envie cópia do Relatório, Voto e
Deliberação ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 1ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Consumidor e do Con-
tribuinte da Capital.

Art. 3º - Encerrar o presente processo.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
CONSELHEIRO

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311469

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4207 DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEDAE - INQUÉRITO CI-
VIL PJDC Nº 140/2020 - SUPOSTA IRREGU-
LARIDADE NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NAS RUAS FRUBHBECK, ITAIGARA E MACA-
BU, TODAS NO BAIRRO DE COELHO NETO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INEFICIENTE.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/001263/2020, por unanimidade,
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DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar a Companhia CEDAE, a penalidade de multa no im-
porte de 0,0001% (um décimo de milésimo por cento) do seu fatu-
ramento nos últimos 12 (doze) meses, aqui considerada como data da
infração dezembro de 2019, pelo descumprimento aos artigos 6º, pa-
rágrafo 1º, e 31, da Lei nº 8.987/95 combinado com o artigo 2º do
Decreto nº 45.344/2015, artigos 15, inciso II, e 22, inciso IV, da Ins-
trução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016, ante a prestação do
serviço público inadequado e, consequentemente, no que se refere
aos fatos dispostos no Inquérito Civil Inquérito Civil PJDC Nº
140/2020.

Art. 2º - Determinar a SECEX, em conjunto com a CASAN e CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da Ins-
trução Normativa AGENERSA/CD nº 66/2016.

Art. 3º - Determinar que seja dada ciência da presente decisão ao
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - 4º Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte
da Capital.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311470

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4208
DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG. OCORRÊNCIA RE-
GISTRADA NA OUVIDORIA DA AGENERSA
SOB O Nº 2018003348. COBRANÇA DE SER-
VIÇO DE TERCEIRO NA CONTA DE CONSU-
MO DO USUÁRIO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
12/003.100039/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar penalidade de multa à concessionária CEG, no valor
correspondente a 0,001% (um milésimo por cento) sob o faturamento
dos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da infração
(06/06/2018), com fulcro na Cláusula Décima, em decorrência do des-
cumprimento da Cláusula Primeira, parágrafo 3º e Cláusula Quarta,
parágrafo 1º, Item 4, do Contrato de Concessão c/c o Artigo 19, inciso
IV da Instrução Normativa AGENERSA 001/2007;

Art. 2º - Determinar que a SECEX, em conjunto com a CAENE e CA-
PET, proceda com a lavratura do competente Auto de Infração, nos
termos da Instrução Normativa nº 001/2007.

Art. 3º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro-Relator

Id: 2311471

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4209
DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG. SG - FALTA DE GÁS
- AVENIDA GENERAL FELICÍSSIMO CARDO-
SO, 835 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JA-
NEIRO/RJ.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório SEI n.º E-
12/003/166/2018, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar que no presente processo não houve descum-
primento contratual pela Concessionária CEG;

Art. 2º - Encerrar o presente processo;

Art. 3º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
CONSELHEIRO

Id: 2311472

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4210 DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG - RELATÓRIO DE
FISCALIZAÇÃO CAENE Nº P-094/19 E TERMO
DE NOTIFICAÇÃO Nº TN-060/19

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo

em vista o que consta no Processo Regulatório SEI nº E-
22/007/508/2019, por maioria,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à CEG a penalidade de Multa no importe de
0,00005% (cinco centésimos de milésimo por cento) do seu fatura-
mento nos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da infração
(março/2019) com base nas Cláusulas Primeira, §3º e Quarta, §1º, to-
das do Contrato de Concessão combinado com o artigo 19, IV da IN
CODIR nº. 001/2007, em razão das irregularidades apontadas no Re-
latório de Fiscalização CAENE nº. P-094/19 e TN - Termo de Noti-
ficação nº. TN - 060/19.

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAPET e CAENE,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, nos termos da IN
CODIR nº. 001/2007.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente-Relator

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311473

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4211 DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG. RELATÓRIO DE FIS-
CALIZAÇÃO P-005/2020 E TERMO DE NOTIFI-
CAÇÃO Nº 002/2020.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000546/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de multa equi-
valente a 0,00005% (cinco centésimos de milésimo por cento) do seu
faturamento nos últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da in-
fração (04/03/2020), com base nas Cláusulas Primeira, §3º e Quarta,
§1º, item 11, ambas do Contrato de Concessão combinado com o ar-
tigo 19, IV da IN CODIR nº 001/2007, em razão das irregularidades
apontadas no Relatório de Fiscalização P-005/2020 e do Termo de
Notificação nº 002/2020;

Art. 2º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CAENE e CAPET,
a lavratura do correspondente Auto de Infração, em consonância com
a Instrução Normativa CODIR n.º 001/2007;

Art. 3º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311474

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4212 DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG. OCORRÊNCIA N.º
2020003899 - CEG.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000757/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Considerar, com base nos pareceres técnico e jurídico nestes
autos, que não se pode afirmar que houve irregularidade no atendi-
mento prestado pela Concessionária CEG, no que diz respeito ao ob-
jeto do presente processo, isto é, serviço de desobstrução do ramal
interno em decorrência de aquecedor invertido;

Art. 2º - Determinar que a Concessionária CEG apresente nestes au-
tos a documentação comprobatória em atendimento ao Anexo II, Parte
2, Item 13, subitem (A), do Contrato de Concessão, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação da presente Deli-
beração, sob pena de descumprimento;

Art. 3º - Após o decurso do prazo para apresentação da documen-
tação exigida no item anterior, remeter o processo à Câmara Técnica
de Energia (CAENE) a fim de averiguar o cumprimento da Conces-
sionária CEG à obrigação de fazer aqui existente bem como para so-
licitar esclarecimentos e a apresentação da documentação aqui per-
tinente com a finalidade de sanar todas as dúvidas descritas no corpo
da presente decisão, apresentando suas respectivas conclusões;

Art. 4º - Determinar que as Concessionárias CEG e CEG RIO pas-
sem a trazer um informativo no corpo de suas próximas faturas, de
modo a restar claro que os serviços de reparo em ramificação interna
são de responsabilidade do proprietário e que podem ser realizados
por qualquer outra empresa do ramo, dentro do prazo de 30 (trinta)
dias úteis, a contar da publicação da presente Deliberação, sob pena
de descumprimento;

Art. 5º - Determinar à Ouvidoria desta AGENERSA que entre em con-
tato junto ao reclamante, para fins de dar ciência acerca da decisão
alcançada no presente processo, lhe encaminhando Relatório, Voto e
Deliberação;

Art. 6º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311475

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4213 DE 08 DE ABRIL DE 2021

CONCESSIONÁRIA CEG. COPARTICIPAÇÃO
DE CLIENTE RESIDENCIAL.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENER-
GIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e ten-

do em vista o que consta no Processo Regulatório nº SEI-
220007/000984/2020, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Determinar que a Concessionária CEG informe imediatamen-
te a cliente que irá realizar a ligação referente ao pedido de forne-
cimento de gás natural canalizado para sua residência sem a sua co-
participação, trazendo aos autos o seu respectivo documento compro-
batório no prazo de 10 (dez) dias após a publicação da presente De-
liberação, sob pena de descumprimento;

Art. 2º - Determinar que a Concessionária CEG realize imediatamente
a ligação referente ao pedido de fornecimento de gás natural cana-
lizado sem a coparticipação da cliente para o endereço constante no
presente processo, trazendo aos autos documento comprobatório de
agendamento de data com tal finalidade junto a cliente, dentro do pra-
zo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Deliberação, sob
pena de descumprimento;

Art. 3º - Determinar que a Concessionária CEG apresente um estudo
abarcando os outros clientes, em conformidade com os termos indi-
cados no parecer técnico da CAENE no presente processo, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação da presente Delibe-
ração, sob pena de descumprimento;

Art. 4º - Determinar a remessa do presente processo à CAENE e à
CAPET, para acompanhamento dos investimentos e o devido equilí-
brio econômico-financeiro conforme as suas comprovadas expertises;

Art. 5º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2021

TIAGO MOHAMED MONTEIRO
Conselheiro-Presidente

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-Relator

RAFAEL AUGUSTO PENNA FRANCA
Conselheiro

VLADIMIR PASCHOAL MACEDO
Conselheiro

Id: 2311476

Secretaria de Estado de Polícia Militar
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 1211 DE 13 DE ABRIL DE 2021

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL PARA
AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNICAS E
OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O PROCES-
SO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública;

- o teor do, Processo nº SEI-350191/000428/2020, no qual solicita a
substituição do fiscal da obra de reforma doCentro Odontológico de
ImagemPolícia Militar - contrato nº 124/2020 - DLP;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado o servidor 2º SGT PM RG 79.177CLÁUDIO
RENATO ROSA - CPF: 084.635597-35, a substituir o servidor 2º SGT
PM RG 79.847JOSÉ FABIANO VIEIRA - CPF: 100.128.037-74, da
função de Fiscaldo instrumento contratual nº 124/2020 - DLP, oriundo
do Processo E-09/094/442/2018, firmado com a empresa ENGEFLO-
OR CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA-EPP, a contar de 01
de abril de 2021 a 30 de abril de 2021.

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter o
Gestor do contrato atualizado sobre o desempenho da execução con-
tratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exercício
dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do De-
creto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, na Instrução Nor-
mativa nº 001, de 04 de janeiro de 2013, publicada em Bol PM nº
003, de 04 de janeiro 2013, os seguintes:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas ao con-
trato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo municiar
o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a contra-
tada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções admi-
nistrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - sempre que necessário, indicar os dados completos dos servidores
substitutos, através de SEI à Diretoria de Licitações e Projetos (DLP),
no prazo de 72h da comunicação do afastamento ou impedimento (fé-
rias, licenças, transferências, dentre outros motivos);
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos (DLP), bem como daquele que for
transferido de unidade.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

§ 3º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro agente público

§ 4º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2021

ComGer ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar
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